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ALTERAÇAO CONTRATUAL 

MEGA SOLUÇÕES CIENTIFICA E LOCAÇÃO LTDA-ME 
CNPJ/MF.  12.086.330/0001-20- NIRE 31208831695 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   PELO presente instrumento, e na melhor forma de direito, THIAGO 

FERRAZ BULHÕES VELOSO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 26/10/1979, 

portador da Carteira de identidade de n.º MG-6.391.525, CPF. 042.435.936-71, residente e 

domiciliado à Rua Moeda n.º 378, Bairro Santa Inês em Belo Horizonte -MG, CEP. 31.080-110, 

UNITY PARTICIPAÇÕES LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob 

n.º sob nº 3121125443-1, em sessão datada de 11/01/2019, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 32.423.037/0001-19, 

estabelecida nesta capital à Rua Mário Campos, nº 25, letra B, Bairro Inconfidência, CEP. 

30.820-280, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, neste ato representada pelos sócios 

administradores, JOÃO TOLEDO BASTOS, brasileiro, nascido em 18/02/1965, divorciado, 

engenheiro eletricista, inscrito no CREA/MG, sob n.º 63.312/D, portador da Carteira de 

Identidade de nº M-3.077.564, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF. n.º 523.141.116-72, 

residente e domiciliado à Rua Professora Bartira Mourão n.º 105 apto 601, Bairro Buritis, em 

Belo Horizonte/MG, CEP. 30.492-025, e, WALTER CORREA DE OLIVEIRA JUNIOR, 

brasileiro, empresário, casado em regime de separação de bens, CPF. 053.184.896-56, 

portador da Carteira de Identidade de nº MG-10.281.734, residente e domiciliado à Rua das 

Acácias, nº 967, Village Terrasse, em Nova Lima/MG, CEP. 34.007-000, e, PABLO AUGUSTO 

BASTOS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 20/03/1979, CPF. 049.612.196-06, 

portador da Carteira de Identidade de n.º MG- 10.788.465, expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública de Minas Gerais, residente e domiciliado à Rua Mário Campos, n.º 353, 

Bairro Inconfidência em Belo Horizonte/MG, CEP. 30.820-280, sócios da sociedade                                                                                                                               

empresaria limitada denominada MEGA SOLUÇÕES CIENTIFICA E LOCAÇÃO LTDA-ME, 

registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerai sob n.º 31208831695 em 14/06/2010, 

RESOLVEM alterar seus atos constitutivos, e ato contínuo, consolidar seu Contrato Social, o 

que fazem mediante as cláusulas e condições seguintes: 
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   CLÁUSULA PRIMEIRA: TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 

   Neste ato a quotista, UNITY PARTICIPAÇÕES LTDA, possuidora de 

49.000 (Quarenta e nove mil) quotas no valor  total de R$ 49.000,00 (Quarenta e nove mil 

reais) cede e transfere aos sócios, THIAGO FERRAZ BULHÕES VELOSO e PABLO AUGUSTO 

BASTOS, a totalidade de sua participação societária, à razão de 50% (cinquenta por cento) 

para cada um, retirando-se consequentemente da sociedade paga e satisfeita em todos os seus 

haveres e direitos, dando e recebendo  da mesma, bem como dos sócios remanescentes, 

plena, geral e irrevogável quitação para nada mais vir a reclamar em juízo ou fora dele, 

passando a ser a seguinte a nova distribuição e composição do capital social: 

 

PABLO AUGUSTO BASTOS: 

25.000 (Vinte e cinco mil) quotas no valor nominal unitário de R$ 

1,00 (Hum real), R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). 

 

THIAGO FERRAZ BULHÕES VELOSO: 

25.000 (Vinte e cinco mil) quotas no valor nominal unitário de R$ 

1,00 (Hum real), R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). 

 

   CLÁUSULA SEGUNDA: DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

 

   Nos termos do artigo 1.052 da Lei 10.406/02, a responsabilidade das 

sócias é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela 

integralização do capital social. 

 

   CLÁUSULA TERCEIRA: CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

   Em razão das alterações ora procedidas, resolvem os sócios consolidar os 

atos constitutivos da Sociedade, assim enunciados: 
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CONTRATO SOCIAL 

MEGA SOLUÇÕES CIENTIFICA E LOCAÇÃO LTDA 

 

   CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇAO SOCIAL 

 

   A Sociedade denomina-se, MEGA SOLUÇÕES CIENTIFICA E LOCAÇÃO 

LTDA; 

 

   CLÁUSULA SEGUNDA: DA SEDE E FORO 

 

   A sede social é à Rua Coronel José Benjamim n.º 176, letra “A”, Bairro 

Padre Eustáquio, em Belo Horizonte/MG, CEP. 30.720-430, Estado de Minas Gerais, sendo o 

seu foro o desta Comarca. 

 

   CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETIVO SOCIAL 

 

   Constitui-se no objetivo da Sociedade a prestação de serviços em 

engenharia, mas não limitado às áreas de engenharia clínica, biomédica, eletrônica e 

mecânica, voltado principalmente para a tecnologia e equipamentos odontológicos, médicos, 

hospitalares e industriais, manutenção e calibração em balanças e aparelhos de pressão, 

controle de qualidade de agua hospitalar, industrial, hemodiálise, assessoria e consultoria em 

engenharia clínica, manutenção de aparelhos odontológicos, médicos, hospitalares, industriais 

e manutenção de sistema de ar condicionado, de ventilação e refrigeração,  locação e leasing 

operacional de automóveis sem condutor ou motorista. Aluguel de material e equipamentos 

esportivo, como, barcos de lazer, canoas, barco a vela, bicicletas, cadeiras e guarda sois de 

praia, mesas de sinuca e bilhar, brinquedos não eletrônicos, outros equipamentos esportivos e 

recreativos, aluguel de móveis, utensílios e aparelhos eletroeletrônicos de uso doméstico e 

pessoal, aluguel de instrumentos musicais, aluguel de moveis de escritório, aluguel e leasing 

operacional, de curta ou longa duração de outros tipos de máquinas e equipamentos, elétricos 

ou não, sem operador, como geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras, aparelhos de 

uso comerciais e industriais, equipamentos  cinematográficos, equipamentos profissionais para 

rádio, televisão e comunicações, equipamentos de teste, medição e controle, contêineres, 

outros tipos de máquinas e equipamentos, aluguel e leasing operacional, de curta ou longa 

duração, de todo tipo de máquinas e equipamentos de escritório, como computadores e 

equipamentos periféricos, reprodutoras de cópias, projetores, Datashow, máquinas e 

equipamentos de contabilidade, caixas registradoras, calculadoras eletrônicos, aluguel e 

leasing operacional de equipamentos telefônicos,  atividade de cobranças  e informações 

cadastrais, serviços de digitalização e cópias reprográficas, comercio varejista de equipamentos 

e materiais de informática tais como, computadores e periféricos, reparação e manutenção de 

computadores, inclusive portáteis e de equipamentos de informática  periféricos e correlatos, 
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podendo ser estendido ou modificado a critério dos sócios e mediante alteração contratual 

registrada no órgão competente. 

 

   CLÁUSULA QUARTA: DURAÇÃO E INICIO DE ATIVIDADES 

 

   O prazo de duração é por tempo indeterminado, e suas atividades tiveram 

início em 15/06/2010, podendo extinguir-se pela impossibilidade de se manter ou por 

consenso das sócias; 

 

   PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em caso de extinção da mesma, o acervo 

patrimonial será distribuído entre os sócios na proporção de suas quotas, cabendo a estes por 

decisão unânime, escolher o liquidante; 

 

   PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de morte ou interdição de qualquer 

das sócias, os seus herdeiros ou sucessores, a título singular ou universal, sub-rogar-se-ão nos 

direitos e obrigações patrimoniais da de cujus ou interditada, podendo estas optar pela cessão 

de suas quotas, observando-se, no caso, o direito de preempção, o valor e as condições 

previstas neste instrumento. 

 

   CLÁUSULA QUINTA: DO CAPITAL SOCIAL 

 

   O Capital social totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 50.000,00 

(Cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (Cinquenta mil) quotas no valor unitário de R$ 

1,00 (hum real), estando assim distribuído entre os sócios: 

 

PABLO AUGUSTO BASTOS: 

25.000 (Vinte e cinco mil) quotas no valor nominal unitário de R$ 

1,00 (Hum real), R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). 

 

THIAGO FERRAZ BULHÕES VELOSO: 

25.000 (Vinte e cinco mil) quotas no valor nominal unitário de R$ 

1,00 (Hum real), R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). 

 

     

   CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

 

   Nos termos do artigo 1.052 da Lei 10.406/02, a responsabilidade das 

sócias é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela 

integralização do capital social. 
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   CLÁUSULA SÉTIMA: DO AUMENTO DE CAPITAL E DIREITO DE 

PREEMPÇÃO 
 

   O Capital Social poderá ser aumentado sempre que necessário, ou por 

interesse das sócias quotistas através de subscrição e integralização de novas quotas em bens 

ou espécie, assim como pela incorporação de Reservas livres, na proporção de suas quotas-

partes. O aumento de Capital não será considerado como reforma ou alteração contratual, 

bastando à assinatura dos sócios, que formarem a totalidade do capital votante para efeito de 

registro do documento junto ao órgão competente; 
 

   PARÁGRAFO PRIMEIRO: Quando, porém, o aumento em que trata esta 

cláusula depender de recursos financeiros de cada sócio, terá este o direito de preferência ou 

preempção para participar do aumento na proporção do valor de sua quota-parte no Capital 

Social; 

   I: Não exercendo, qualquer dos sócios, este direito, à parte que lhe 

caberia no aumento do Capital será distribuída aos outros sócios, preferencialmente na mesma 

proporção das quotas pré-possuídas; 

 

   II: - Não havendo, também, interesse no exercício do direito de 

preferência por parte dos sócios remanescentes, poderão, por decisão unânime, optar pela 

oferta para subscrição integral ou parcial de quotas a terceiros. 

 

   III: - A deliberação sobre a necessidade de aporte de capital nos termos 

do que dispõe o presente parágrafo, será sempre tomada por decisão da totalidade do Capital 

Social, devendo vir acompanhada de razões técnicas, firmada por profissional hábil para tal 

parecer, indicado igualmente por decisão da totalidade do Capital Social. 

 

   CLÁUSULA OITAVA: DA RETIRADA DE SÓCIOS 

 

   Assiste ao sócio a faculdade de se retirar da sociedade, mediante o 

reembolso da quantia correspondente ao valor de sua quota parte, desde que, 60 (sessenta) 

dias antes, cientifique às outras sócias, por escrito, seu interesse de retirar-se; 

 

   PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do reembolso da quota - parte do sócio 

retirante será encontrado pela divisão do Patrimônio Líquido da Sociedade, apurado em 

Balanço especialmente levantado para este fim, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da 

pré-citada cientificação. 

 

   PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento dos haveres do sócio retirante 

far-se-á de acordo com o que for avençado livremente entre as partes. 
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   PARÁGRAFO TERCEIRO: As quotas não poderão ser transferidas a 

terceiros sem prévio e expresso consentimento dos outros sócios, que terão peremptoriamente, 

o direito de preferência. O sobredito consentimento será consignado no próprio instrumento de 

alteração ou instrumento à parte. 

 

   PARÁGRAFO QUARTO: os sócios remanescentes, na proporção de suas 

quotas, terão preferência, em igualdade de condições, para adquirir as quotas doo sócio 

retirante. Se os sócios, ou a Sociedade, não usarem do direito de preferência que lhes é 

assegurado, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da comunicação, 

fica assegurado ao sócio retirante o direito de ceder suas quotas a terceiros, valendo o 

instrumento de cessão, depois de registrado no Órgão Competente, como prova plena de 

alteração de titularidade do Contrato Social, sendo, portanto, ineficaz em relação à Sociedade 

a feitura de qualquer cessão ou transferência de quotas com infração às regras estabelecidas 

neste instrumento. 

 

   CLÁUSULA NONA: DA GERÊNCIA E REPRESENTAÇÃO SOCIAL 

 

   A Sociedade é administrada e representada pelos sócios administradores, 

PABLO AUGUSTO BASTOS e THIAGO FERRAZ BULHÕES VELOSO, que assinam em 

conjunto, competindo-lhes o uso da Denominação Social, bem como praticar qualquer ato 

administrativo no interesse social, representando-a ativa e passivamente, em Juízo ou fora 

dele, perante as pessoas físicas ou jurídicas, quer sejam públicas ou privadas, inclusive 

perante estabelecimentos de crédito; 

 

   PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Sociedade poderá ter ainda outros 

administradores, na forma, mandato, e competência que lhes atribuir a Assembléia Geral de 

Sócios, por decisão da totalidade do Capital votante, consignando-se em ata as atribuições que 

venham a ser conferidas, para os efeitos legais. 

 

   PARÁGRAFO SEGUNDO: Só será permitido o aval da Sociedade em 

operações de exclusivo interesse desta, mediante declaração expressa dos sócios 

administradores em conjunto, sendo expressamente vedado o uso da Denominação em 

negócios de favores ou para terceiros. 

 

   PARÁGRAFO TERCEIRO: Os sócios e/ou administradores que prestarem 

serviços à Sociedade farão jus a um quantum remuneratório, que será, mensalmente, retirado 

ou acumulado de acordo com a disponibilidade de caixa a título de retirada pro-labore. Os 

valores serão previamente discutidos, aprovados em Assembléia e reajustados sempre que 

houver interesse ou necessidade, podendo, todavia, ser reduzido ou extinto por decisão 

unânime. 
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   PARÁGRAFO QUARTO: Os administradores não responderão, no 
entanto, solidariamente pelas obrigações patrimoniais da Sociedade. 
 

   CLÁUSULA DÉCIMA: DA ASSEMBLÉIA GERAL 

 

  A Assembléia Geral dos Sócios realizar-se-á, ordinariamente, até o último 

dia do quarto mês subsequente ao encerramento do Exercício, para apreciação e discussão do 

Balanço Geral, inclusive quanto a destinação dos resultados do Exercício, podendo reunir-se 

extraordinariamente a qualquer tempo e sempre que houver motivo ou fato relevante de 

interesse da Sociedade, devendo ser convocada pelos sócios que representem a totalidade do 

Capital votante. 
 

   PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que cada quota representará um 

voto nas deliberações sociais. 

 

   CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: EXERCÍCIO SOCIAL 

 

   O exercício Social coincidirá com o ano civil, quando será levantado o 

Balanço Geral da Sociedade, cabendo a Assembléia de Sócios a sua aprovação e a indicação do 

destino a ser dado nos resultados apurados. 

 

 

  CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 

TRANSITÓRIAS 

 

a) Esta Sociedade poderá se transformar em qualquer outro tipo de Sociedade; 

b) os sócios signatários já qualificados declaram que não incorrem em nenhum dos crimes 

previstos em Lei que as impeçam de exercer a administração da sociedade, estando cientes de 

que, no caso de comprovação de falsidade, será nulo de pleno direito o registro deste 

documento, sem prejuízo das sanções penais a que estiverem sujeitos; 

c) consoante art.º 997 Inc. VII da Lei 10.406/02, a sociedade deliberará em reunião dos sócios 

devidamente convocada, a respeito da distribuição dos resultados desproporcional aos 

percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da 

mencionada Lei. 
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   E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente 

instrumento em Uma única via, que segue assinada digitalmente pelos sócios. 

 

   Belo Horizonte, 10 de maio de 2019 

 

 

 
 

PABLO AUGUSTO BASTOS 
 
 

THIAGO FERRAZ BULHÕES VELOSO 
 
 
 

UNITY PARTICIPAÇÕES LTDA 
JOÃO TOLEDO BASTOS/ WALTER CORREA DE OLIVEIRA JUNIOR 
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